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INDICAÇÃO: 311/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Poder Executivo, que seja decretada 
utilidade pública para fins de desapropriação de 
terreno localizado entre a Avenida Chanceler 
Edson Queiroz, a Rua São José e o Campo do 
Diamantino, situado nos bairros Menino Jesus e 
Jardim Bandeirantes, para a construção de um 
novo campo do Diamantino, totalmente 
urbanizado, integrando complexo social e 
esportivo.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, que determine 
à Secretaria Municipal competente a adoção das providências necessárias para decretar 
utilidade pública, para fins de desapropriação, de um terreno localizado entre a Avenida 
Chanceler Edson Queiroz, a Rua São José e o Campo do Diamantino, situado nos 
bairros Menino Jesus e Jardim Bandeirantes, com a finalidade de viabilizar a construção 
de um novo campo do Diamantino, contemplando:
• Implantação de campo de futebol nas dimensões oficiais ou semi-oficiais (11 x 11);
• Construção de arquibancadas e vestiários;
• Implantação de iluminação adequada;
• Urbanização e paisagismo do entorno;
• Integração ao complexo comunitário e esportivo do PreVio que será construído  na 
região.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 31 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 31/03/2026
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação se fundamenta na necessidade de garantir a continuidade das 
atividades esportivas desenvolvidas no tradicional Campo do Diamantino, espaço 
amplamente utilizado pela comunidade local para a prática do futebol e integração social.

Considerando que o atual campo do Diamantino será destinado à implantação de 
um novo equipamento público vinculado ao PREVIO, voltado à construção de estrutura 
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comunitária esportiva, torna-se indispensável a construção de um novo campo de futebol 
que atenda às dimensões oficiais ou semi-oficiais para jogos no formato 11 (onze) contra 
11 (onze), preservando assim a prática esportiva já consolidada na região.

A comunidade local tem manifestado preocupação e insatisfação com a 
possibilidade de perda do campo atual, o que reforça a necessidade de uma solução 
imediata e planejada por parte do Poder Público.

Nesse contexto, a desapropriação de um terreno próximo ao local atual se 
apresenta como a alternativa mais adequada, pois permite a manutenção do vínculo da 
população com o espaço, além de garantir mais conforto, segurança, acessibilidade e 
organização urbana.

Ressalta-se que este é o momento oportuno para que o Município atue de forma 
estratégica, assegurando que o avanço das novas estruturas públicas não represente a 
perda de espaços tradicionais, mas sim a ampliação das oportunidades de esporte, lazer 
e convivência social.

A construção do novo campo do Diamantino, integrado a um complexo social e 
esportivo, representa um investimento direto na qualidade de vida da população, no 
fortalecimento do esporte amador e na valorização dos bairros Menino Jesus e Jardim 
Bandeirantes.

Diante disso, a presente Indicação reforça a importância de uma ação rápida e 
eficaz do Poder Executivo para garantir esse direito da comunidade.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13760
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